
  

  

de 3.81 cm e de saída de 2.54 cm. Altura 

máxima de 42m. Altura máxima de sucção de 

6m. 

3 Bomba Multiestágio 3cv Mono.127/220v R$ 6.042,23 2 Unidades R$ 12.084,46 

4 Bomba D'água Centrífuga 5cv Monofásico R$ 13.006,59 1 Unidade R$ 13.006,59 

5 Bomba D'água Centrífuga 5cv trifásico R$ 7.957,00 1 Unidade R$ 7.957,00 

6 Bomba D'água Centrífuga 1/2 20 Cv Mancal R$ 4.657,25 2 Unidades R$ 9.314,50 

7 

Bomba Submersa 1 Cv Monofásica 220v 

Potência: 1 CV; - Tensão: 220V; - Estágios: 

18; - Capacitor interno: 2 fios + terra; - 

Recalque (Saída): 1 pol. (bsp); - Vazão 

máxima: 3.400 L/h para 24 mca(metros); - 

Vazão mínima: 1.000 L/h para 102,9 

mca(metros); - C R$ 899,00 4 Unidades R$ 3.596,00 

Valor Global: R$ 62.073,41 

 

4. DA JUSTIFICATIVA DOS QUANTITATIVOS 

O quantitativo do objeto foi definido com base na demanda identificada pela Secretaria Municipal 

de Agricultura, considerando a necessidade de aquisição de Bombas D’Água de diferentes tipos, 

potências e aplicações, indispensáveis para atender às atividades de captação, bombeamento e 

distribuição de água destinadas ao apoio aos agricultores locais e ao fortalecimento da produção 

agropecuária do Município. 

A proposta tem como objetivo assegurar a qualidade técnica e a eficiência operacional das ações 

desenvolvidas pela Secretaria, por meio da utilização de equipamentos modernos e adequados, 

que contribuam para o pleno funcionamento das atividades agrícolas, garantindo o fornecimento 

contínuo de água, evitando riscos de paralisações e prevenindo prejuízos às comunidades rurais 

atendidas. 

A adoção de critérios objetivos para a definição do objeto reforça a transparência, a economicidade 

e a responsabilidade na gestão pública, em conformidade com os princípios administrativos e com 

os dispositivos da Lei nº 14.133/2021. 

5. DO VALOR ESTIMADO 

Para que sejam obtidos os valores mais próximos à realidade do mercado para a viabilidade do 

município, os valores dos produtos presentes na tabela do ITEM 3 foram admitidos de acordo com 

as pesquisas de preços efetuadas em bancos de preços especializado, conforme documentação 

em anexo. 

 

6. DO CRITÉRIO DE CONTRATAÇÃO 

A contratação será realizada com fundamento no Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

que dispõe sobre a dispensa de licitação nos casos de:   

 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;   

 


